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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

1. Após a sessão pública relativa do PE 09/2025, de acordo com a Ata de Realização com os respectivos
resultados por fornecedor (id.’s D11816 e D12409), o(a) Pregoeiro(a)/Agente de Contratação do Tribunal de
Justiça do Estado do Acre declarou vencedoras do certame licitatório, pelo critério de menor preço por
GRUPO, as empresas:

- A. P. C. GUIMARAES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.801.588/0001-79, com valor global de R$
  261.000,00 (Duzentos e sessenta e um mil reais), sendo R$  177.600,00 (Cento e setenta e sete mil e
seiscentos reais) para o Grupo 1, e R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) para o item 1; R$ 18.800,00
(dezoito mil e oitocentos reais) para o item 2; e R$ 26.400,00 (vinte e seis mil setecentos e quatrocentos reais)
para o item 3; R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais) para o item 4; R$ 19.600,00 (dezenove mil e
seiscentos reais) para o item 5; R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais) para o item 6; R$
10.200,00 (dez mil e duzentos reais) para o item 7; R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais) para o item 8; e
R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais) para o item 9; e sendo R$ 83.400,00 (Oitenta e três mil e
quatrocentos reais) para o Grupo 2, e R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para o item 10; R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais) para o item 11; R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais) para o item 12; R$ 12.000,00 (doze
mil reais) para o item 13; R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais) para o item 14;

- FLAVIO HENRIQUE DE MELLO, inscrita no CNPJ sob o nº 03.624.856/0001-26, com valor global de
R$ 69.250,00 (sessenta e nove mil e duzentos e cinquenta reais), para o grupo 3, sendo R$ 4.000,00 (quatro
mil reais) para o item 15; R$ 5.151,96 (cinco mil, cento e cinquenta e um reais) para o item 16; e R$ 6.726,00
(seis mil setecentos e vinte e seis reais) para o item 17.

 

2. Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolhe-se o Parecer ASJUR, ADJUDICA-SE o objeto do
certame às empresas vencedoras e HOMOLOGA-SE a decisão apresentada.

3. À Diretoria de Logística para adjudicação e homologação no sistema COMPRAS.

4. Publique-se e cumpra-se com as cautelas merecidas.

 

Desembargador Laudivon Nogueira
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